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Resende, 04 de outubro de 2006.

Ofício circular CEIVAP/PRES nº 017/06

C O N V O C A T Ó R I A

Prezado (a) Senhor (a),

                No uso das atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 11º e 18º do Regimento Interno do CEIVAP e pelos artigos 38 e 40 da Lei nº. 9433/97 e, cumprindo a convocação realizada na 2ª Reunião Ordinária do CEIVAP que aconteceu em Resende no dia 28 de setembro de 2006, venho por meio deste, formalizar e convocar V. Sa. para participar da 4ª Reunião Extrordinária do CEIVAP do ano de 2006, a se realizar no próximo dia 19 de outubro (quinta-feira), às 13:30 horas  em Resende - RJ, na Sede da AGEVAP, nas dependências da AEDB. A pauta da referida reunião será enviada no próximo dia 09/10/06.

Atenciosamente,

Marco Aurélio de Souza

Presidente do CEIVAP
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